PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

Parecer Jurídico n.º 058/2013

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 30/2013, QUE: “CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN -, PARA  O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PESSOAS POR ÔNIBUS, INSERIDO NO SUBITEM 20.03 DA LISTA DE SERVIÇOS QUE INTEGRA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N.º 2.909, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.” 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS PÚBLICAS.

I – DA PROPOSITURA DE LEI





1. A Prefeita Municipal de Pedro Leopoldo, Dra. Eloísa Helena de Freitas Carvalho Pereira, autora da proposta legislativa em epígrafe, propõe através da mesma a concessão de isenção fiscal do ISSQN ao serviço de transporte público de passageiros, disposta no Subitem 20.03, do Anexo II, da Lei n.º 2.909/06, por prazo indeterminado, com a obrigatoriedade de que o valor do imposto seja integralmente deduzido do preço da tarifa.

2. O indigitado projeto de lei vem acompanhado de justificativa que ressalta o objetivo da Administração em “contribuir para a redução imediata das tarifas vigentes, assim como, estabelecer condições para que futuros reajustes onerem, dentro do mínimo possível, os cidadãos usuários que utilizam e dependem do serviço público de transporte coletivo”.

II – DO FUNDAMENTO





3. Segundo nos ensina Carlos Dalmiro da Silva Soares, professor universitário e procurador do Estado de Santa Catarina:

Hoje em dia, a concessão de benefícios fiscais como a isenção, a anistia e a remissão, já não pode ignorar certos princípios constitucionais, como o da igualdade de todos perante a lei; sendo admitida apenas em circunstâncias excepcionais plenamente justificadas em razão de interesse maior que o da tributação. 

4. A isenção fiscal, segundo entendimento doutrinário, exclui a exigibilidade do crédito tributário em determinadas situações previstas em lei, dentro do campo de incidência do imposto. 

5. Nas palavras de Vittorio Cassone, a isenção é "[...] a dispensa legal do pagamento do tributo, via de regra concedida face relevante interesse social ou econômico regional, setorial ou nacional." 

6. Para Celso Ribeiro Bastos, o instituto deve ser entendido como: 

"(...)a expressa, deliberada e taxativa omissão, pelo ente público que tem competência para instaurar determinado tributo, do exercício dessa competência, quanto a fatos, atos ou pessoas. A lei que emana do próprio ente público dotado de competência, renuncia, em razão de circunstância de ordem vária (social, política, econômica), ao respectivo exercício." 

7. Já para José Souto Maior Borges, a isenção exclui a própria obrigação tributária, impedindo o surgimento do fato gerador dessa mesma obrigação. Quer dizer, entende ele que a isenção obsta o nascimento da obrigação tributária como um todo. 

8. Para o STF, todavia, a isenção tributária, no conceito da corrente doutrinária majoritária pontificada, entre outros, por Cassone, caracteriza-se como a dispensa legal do pagamento de determinado tributo devido, pelo que ocorre o fato gerador, mas a lei dispensa seu pagamento. (Cf.RE 114.850-1, 1ª T, unânime, 23.02.88, DJU 08.04.88; e RE 97.455-RS - RTJ 107/552 - 2, Rel. Min. Moreira Alves).





9. A Constituição da República do Brasil, no §6o do art. 159, a seu turno, é expressa em exigir a elaboração de Lei para que se anistie, isente ou conceda qualquer benefício aos contribuintes, a saber: 

Art.150. [...]

§ 6º. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Redação dada ao parágrafo pela Emenda Constitucional nº 03/93)

10. O Código Tributário Nacional, por sua vez, nos arts. 175 a 179 dispõe sobre a isenção, explicitando que sua concessão depende de lei específica e que os beneficiários deverão preencher as condições legais para ter o requerimento da concessão deferido. Senão, vejamos:

Art. 175. Excluem o crédito tributário:

I - a isenção;

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:

I - às taxas e às contribuições de melhoria;

II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104. (Redação dada pela Lei Complementar nº 24, de 7.1.1975)
Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão.

§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.

11.  No mesmo sentido, o código Tributário Municipal prescreve nos arts. 78 a 82 a concessão de isenção pelo poder público local, reproduzindo praticamente os mesmos dispositivos do CTN, como transcrito em seguida:

Art. 78. As isenções ou quaisquer outros benefícios ou incentivos fiscais serão concedidos ou revogados por Lei específica de iniciativa do Poder Executivo. 

Art. 79. Quando a isenção ou o benefício fiscal depender de regulamentação ou de requisito a ser preenchido e não sendo satisfeitas essas condições, o imposto será considerado devido a partir do momento em que tenha ocorrido o fato gerador, com os devidos acréscimos legais. 

Art. 80. A outorga de isenção ou benefício fiscal não dispensa o contribuinte do cumprimento de obrigações acessórias previstas na legislação vigente.

Art. 81. A concessão de isenções apoiar-se-á sempre em fortes razões de ordem pública ou interesse do Município e não poderá ter caráter pessoal.  

§1º Entende-se como caráter pessoal a concessão, em Lei de isenção de tributos a determinada pessoa física ou jurídica. 

§2º As isenções estão condicionadas à renovação anual e serão reconhecidas por ato do Prefeito sempre a requerimento do interessado. 

Art. 82. A isenção será obrigatoriamente cancelada quando ocorrer inobservância das formalidades exigidas para sua concessão ou o desaparecimento das condições que a motivaram.

12. Ressalte-se, por oportuno, que, conforme dispõe o §2.º do art. 81 do CTM, as isenções estarão condicionadas à renovação anual, ou seja, para que o contribuinte mantenha o benefício, a lei que o concede deverá ser renovada todo ano, não valendo a sua edição por tempo indeterminado. Verifica-se que no projeto apresentado não há menção quanto à vigência da isenção fiscal. Desta forma, em que pese a validade da isenção ser limitada ao exercício financeiro por força dos dispositivos citados do Código Tributário Municipal, sugere-se a apresentação de emenda pelas Comissão de Justiça e Redação, a fim de constar expressamente a anualidade do benefício fiscal.

13. Não obstante a autorização Constitucional, do Código Tributário Nacional e Municipal à concessão pelo poder público de isenção de cobrança tributária, isto não poderá ocorrer sem se observar igualmente às exigências impostas pela Lei Complementar 101/2000(LRF), que a condiciona à apresentação de estimativa de impacto orçamentário-financeiro da renúncia fiscal pelo propositor ou de formas de compensação das perdas dela decorrente, como transcrito abaixo: 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do artigo 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do artigo 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

14. É de ver-se, portanto, que o projeto de Lei que tenha por objeto a isenção do pagamento de impostos deverá conter a estimativa do impacto orçamentário-financeiro da respectiva renúncia do crédito tributário no orçamento do ano de sua vigência e nos dois anos subseqüentes ou criar mecanismos de compensação da renúncia fiscal, o que conforme se depreende dos anexos da proposição, foi devidamente cumprido.

15. Inobstante a “[...] concessão de isenções apoiar-se em fortes razões de ordem pública ou interesse do Município, consoante dispõe o art. 81 do CTM, o que não se nega na hipótese em epígrafe, tendo em vista que a aprovação da proposição possibilitará a redução da tarifa do transporte público, tema objeto de recentes manifestações populares por todo o país, e que vem recebendo a atenção das várias esferas de governo. Frise-se, que a isenção beneficiará tão somente os usuários do serviço e não aos responsáveis tributários (empresas de transporte público).

III – CONCLUSÃO





 16.  Destarte, a proposta de lei em epígrafe cumpre parcialmente com os requisitos de constitucionalidade e legalidade indispensáveis ao seu regular trâmite nesta Casa Legislativa, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável ao seu trâmite regular, desde que seja apresentada emenda para constar expressamente a vigência da isenção, conforme destacado no item 12 deste parecer, o que deverá ser objeto de diligência pelas comissões permanentes competentes.

17. Na hipótese das Comissões Permanentes competentes para apreciarem a proposta em questão emitirem parecer favorável à mesma, submetendo-a à apreciação do Plenário, devem ser obedecidas as regras quanto ao quorum de votação, conforme o disposto no §1o, inciso VIII do art. 70 da LOM (2/3 do total dos vereadores desta Casa), cuja apuração dar-se-á em escrutínio aberto, de forma nominal e em turno único, conforme dispõe o art.148, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.






É o parecer.






Pedro Leopoldo, 22 de julho de 2013.

Ronaldo César Moreira Gonçalves

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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